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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/C 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que 
promova a reforma da Creche Dona 
Minvervina Rocha, no Bairro Pedrinhas. 

Como bem sabemos a reforma e manutenção das creches e escolas 
públicas contribuem para melhorar as condições de trabalho dos servidores, 
na aprendizagem dos alunos, além de atender a crescente demanda por 
vagas. 

Nesse sentido, a presente indicação visa propiciar a reforma do CEl Dona 
Minervina Rocha, a fim de restaurar suas estruturas, melhorar o aspecto do 
ambiente escolar e proporcionar aos alunos um ambiente confortável e 
a co nch ego nte. 

Destacamos que o nosso objetivo é atender pleito da população 
diretamente interessada, através da melhoria da infraestrutura desses 
espaços de ensino, que irá afetar diretamente o bem-estar dos alunos e 
professores. 

Outrossim, a legislação pátria defende que a educação é um dever a ser 
compartilhado entre a família e o Estado, como uma forma de garantir o 
desenvolvimento integral dos sujeitos. 

Portanto, o presente requerimento se justifica ante a necessidade do Estado 
em promover meios para que crianças se desenvolvam tanto no aspecto 
físico, como nos aspectos psicológico, intelectual e social. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
para que promova a reforma da Creche Dona Minvervina Rocha, no Bairro 
Pedrinhas. 
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